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Tipo: Emenda Modificativa 

 

1)​  O artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º As atribuições e requisitos para provimento do cargo em comissão de 

“Diretor de Contabilidade” são os seguintes: 

 I – Atribuições do cargo em comissão de “ Diretor de Contabilidade” : 

- Coordenar entrega dos dados contábeis e financeiros do município à Câmara 

Municipal; 

- Supervisionar a escrituração contábil, financeira e incorporações, conforme as 

legislações pertinentes; 

- Supervisionar a classificação e conferência dos comprovantes de lançamento 

contábil, responsabilizando-se pelo controle de processamento de dados;; 

- Supervisionar e orientar o setor contábil e financeiro quanto às suas execuções e 

prazos, prezando pelo bom funcionamento e execução das atividades; 

- Supervisionar os balancetes contábeis mensalmente;  

- Acompanhar e supervisionar os trabalhos da contabilidade municipal, prezando 

pela regularidade e cumprimento rigoroso quanto suas datas de entrega de 

documentos e transmissões de todos os arquivos necessários; 

- Participar de reuniões sempre que for convocado. 

I.I – Requisitos para provimento do cargo em comissão de “ Diretor de 
Contabilidade”: 
Formação: Possuir Ensino Superior em Ciências Contábeis e registro no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

Experiência: Experiência na área de atuação. 

Forma de ingresso: Livre nomeação e exoneração.” 

 

 

Justificativa:  
A alteração proposta na presente emenda visa dar conformidade à redação da 

mesma após a supressão do artigo 2º. 
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Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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